
  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU 

 

 

Ilmo. Sr. 

Antonio Carlos Vaz de Almeida 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Botucatu-SP 

 

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por seu Secretário Adjunto em Assuntos do Governo, vem, 

perante Vossa Excelência, em resposta ao Requerimento nº 496, aprovado na Sessão Ordinária 

de 16/06/2025, de autoria dos nobres Vereadores Lelo Pagani, Valmir Reis, Zé Fernandes e Cula, 

através do qual solicita providências acerca das propostas apresentadas pelo Coletivo Mães Atí-

picas Botucatu, conforme documento entregue durante a audiência pública realizada na Câmara 

Municipal: 

Informamos que as Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social, Desenvolvi-

mento Econômico e a Diretoria Regional de Ensino reconhecem a relevância das políticas públi-

cas voltadas ao apoio às mães atípicas e seus filhos. Em atenção ao requerimento apresentado, 

cada órgão, no âmbito de suas competências, compromete-se a analisar o documento elaborado 

pelo Coletivo Mães Atípicas Botucatu e a realizar estudos de viabilidade técnica e operacional 

para avaliar a implementação das propostas apresentadas. Este processo visa promover a inclu-

são, o suporte e a dignidade às famílias atendidas, com foco na melhoria da qualidade de vida e 

no fortalecimento das políticas públicas municipais. 

A Secretaria de Saúde reitera seu compromisso com a promoção de ações inclusivas e permane-

cem à disposição para fornecer atualizações sobre o andamento das análises e medidas relacio-

nadas. 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e consideração. 

 

Botucatu, 11 de julho de 2025. 

 

 

Bruno Seisim Gushi 

Secretário Adjunto em Assuntos do Governo 

 



PREFEITURA DE
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Botucatu, 07 de julho de 2025.

Of. SMAS 280/2025.

Ilmo. Sr.

Antônio Carlos Vaz de Almeida
DD. Presidente da Câmara Municipal
Botucatu-SP.

Rosemary Ferreira dos Santos Pinton, Secretária Municipal de Assistência

Social, vem, perante Vossa Excelência, em resposta ao Requerimento nº 496, aprovado na

Sessão Ordinária de 16/6/2025, de autoria dos nobres Vereadores Lelo Pagani, Carlos Trigo,

Valmir Reis, Abelardo, Zé Fernandes, Nuno Garcia, Cula e Telo, através do qual solicita

“para que, cada um em sua esfera de competências, possa adotar as providências cabíveis

acerca do assunto abordado no citado documento”.

Secretaria Municipal de Assistência Social reconhece a relevância da pauta e da

propositura que trata da necessidade de debater políticas públicas de apoio às mães atípicas e

seus filhos. Nesse sentido, com atenção e sensibilidade, o documento entregue pelos

representantes do Coletivo Mães Atípicas Botucatu, o qual traz importantes propostas

direcionadasao Poder Público Municipal, após audiência pública realizada no dia 10/06/2025

na qual foi proposto pela secretaria de Assistência Social atender na própria SMAS, todas as

mães que participam do coletivo, a fim de entender de forma coletiva e individualizada as

demandas existentes e a partir desta conversa, propostas para dar continuidade a no que fora

apresentado em audiência para melhoria na qualidade de vida das famílias.

A SMAS realizou o primeiro encontro com o coletivo no dia 30/06/2024, com

acolhimento as demandas individuais e coletivas, com intuito de conhecer e aprofundar o

entendimento sobre as realidades vivenciadas por essas famílias, assim como em avaliar a

efetividade e adequação dos serviços atualmente ofertados no âmbito da Política de

Assistência Social.

Quanto aos tópicos elencados no documento anexo ao requerimento, destacamos

que, dentro das possibilidades da Secretaria, estamos buscando formas de atender às

demandas compatíveis com nossa área de atuação. As proposições que extrapolam a
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competência da SMAS serão encaminhadas às pastas responsáveis, a fim de que possam ser

devidamenteavaliadas e consideradas, tendo em vista o que o coletivo apresentou.

Reiteramos nossa disposição em contribuir com este debate, colaborando para o

fortalecimento de políticas públicas que respeitem e garantam os direitos das famílias atípicas

de nosso município.

Aproveitamos a oportunidade de reiterar os protestos de distinta consideração, e

ficamos à disposição para esclarecimentosnecessários.

Atenciosamente,      Rosemary Feyreira dos Santos Pinto
Secretaria M
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Botucatu, 03 de julho de 2025.

Ilmo. Sr.

DD. Presidente da Câmara Municipal

Botucatu-SP

Gilberto Mariotto Peres, Secretário Municipal de Educação, vem perante Vossa

Excelência, em atenção ao respeitável Requerimento nº 496, aprovado em Sessão

Ordinária de 16/06/2025, de autoria dos vereadores Lelo Pagani — PSDB, Carlos Trigo -

MDB, Abelardo — Republicanos, Cula - MDB, Zé Fernandes — PSDB, Nuno Garcia —

PODEMOS e Valmir Reis — PP e Ielo - PDT que solicitam providências acerca dos

apontamentos feitos no documento elaborado pelo Coletivo Mães Atípicas Botucatu.

Após a leitura das propostas do Coletivo Mães Atípicas, entedemos que muitas das

propostas já estão sendo desenvolvidaspela Secretaria Municipal de Educação.

Foi implementado na rede municipal de ensino o PDI ( Plano de desenvolvimento

Individual), documento norteador para o processo de ensino e aprendizagem dos alunos

elegíveis aos serviços da educação especial, onde, o professor da rede regular após avaliar

as habilidades de seu aluno, planejará as estratégias para alcançar os objetivos propostos.

Nossos graduandos do curso de Pedagogia são orientados e supervisionados

quinzenalmente, onde discutem casos e elaboram estratégias para ofertar suporte aos

alunos.

Os alunos que as famílias aceitam o AtendimentoEducacional Especializado (AEE)

são contemplados com o PEI (Plano de Ensino Individualizado) feito pela professora de

educação especial, a qual oferta o atendimento. Existe um alinhamento entre os

professores, em prol ao desenvolvimento do aluno.

As adaptações são feitas mediante a necessidade de cada aluno.
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O ponto primordial no qual esta secretaria vem trabalhando é a execução do

Convenio com a UNESP, onde através do mesmo, teremos formações especificas para

cada segmento, abrangendo todos os profissionais da unidade escolar, ensino

colaborativo nas escolas e assessoria pedagógica.

Colocamo-nos à disposição para possíveis esclarecimentos.

Respeitosamente, 
Gilbertó Mariotto Peres

Secretário Mbmnicipal de Educação


